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PORTARIA No T27, DE Lo DE MARçO DE 2023

O Prefeito Municipal de f4ìssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria lvlunicipal de Saúde,

RESOLVE

Art' 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art.20 - Esta Poftaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

SERVIDOR CARGO PERÍODO
AQUTSITVO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Andreia I\4arta Konzen

Scherer
Assistente Social 202112022 01103/2023 a 30/0212023 (quìnze dias)

Genésio [4erencio Motorista 202012027

202U2022
01103/2023 a Is/0312023 (quinze dias)
16103/2023 a 2510312023 (dez dias)

Jean lvlarcell

lvìorschbacher Strieder
Agente de Endemias 202112022 01103/2023 a 30/0312023 (trinta dias)

GABINEÍE Do PREFEITO MuNrctpAl DE l4rssAL, 10 DE [4ARço DE 2023.

1. /.
/.,r.-.2

Eug#io Schwendler
Prefeito Municipal em Exercício

fonc/foc (40 324a-8000 - CNPI: 78.101.8470001 50 Ruo Nosso Senhorc do Concêlçoo, 555 Cenko Coixo Posto Ol | 85.890-000 I M sso I Poronó


